
 

 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO 025/2021 

 

Processo Licitatório n. 090/2021 

 

I - RELATÓRIO  

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, 

cujo objeto é: Aquisição de equipamentos para atender às necessidades dos 

Laboratórios de Morfofuncional, Técnica Operatória, Anatomia, 

Habilidades Médicas e Simulação da Faculdade de Medicina dos Campus 

Aparecida de Goiânia, Formosa, Goianésia e Rio Verde da UniRV - 

Universidade de Rio Verde. 

No dia 16 de dezembro de 2021, às 08h00min, foi realizada a sessão 

pública para julgamento das propostas e análise documental, no dia 20 de 

dezembro de 2021, foi proferida decisão da Comissão de Licitação acerca da 

fase habilitatória, abrindo prazo para interposição de recursos. 

Não conformada com o julgamento que aceitou e habilitou as propostas 

referentes aos itens 02 e 03 apresentadas pela empresa Columbia Comercial de 

Equipamentos Eireli, a interessada, a empresa IDM SOLUÇÕES 

PÚBLICAS, inscrita no CNPJ n. 16.684.842/0001-13, protocolizou suas 

razões recursais.  

Após análise do recurso, notou-se que a empresa, apresentou a mesma 

peça recursal para os itens 02 e 03, ou seja, elaborou um único documento com 

suas alegações para ambos os itens. Porém, esta comissão decidirá de forma 

individual cada recurso, uma vez que no sistema do compras.gov, cada item 

possui campo específico.  

Ademais, saliento que não há qualquer impedimento ou irregularidade 

na forma que foi elaborado o recurso apresentado, uma vez que a empresa 



 

 

anexou em campo específico suas motivações, de modo individual no sistema. 

 Desta maneira, o referido recurso se trata do item 02, onde a 

interessada requereu ao final a desclassificação da empresa Columbia 

Comercial de Equipamentos Eireli e das demais empresas classificadas e 

posteriormente a sua convocação, uma vez que é uma das classificada do item 

em comento. 

Ressalto que o recurso e as contrarrazões, encontram-se disponíveis 

nos sítios https://www.unirv.edu.br/licitacoes.php e www.comprasnet.gov.br. 

 

II - DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

O recurso foi anexado no sistema do compras.gov, no dia 22 de 

dezembro de 2021, dentro do prazo estabelecido no item 12.3 do instrumento 

convocatório, portanto, é tempestivo e merece ser conhecido. 

 

III - DAS CONTRARRAZÕES 

Apresentou suas contrarrazões a licitante COLUMBIA 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI, dentro do prazo legal.  

 

IV - DAS ALEGAÇÕES 

 

A recorrente argui que o produto ofertado pela empresa Columbia 

Comercial de Equipamentos Eireli e das demais classificadas no item 02, não 

atendem as especificações solicitadas no edital, uma vez que o produto 

ofertado é em TORSO, vejamos: 

“[...] O modelo ofertado é um manequim para treinamento de RCP, 

porém, trata-se de TORSO, e não manequim ADULTO conforme 

solicitado no edital. Manequins adultos são equipamentos realista de 

um corpo adulto completo e possuem funcionalidade além de valores 

diferentes de um TORSO. 



 

 

[...] Essa mesma incompatibilidade, é apresentada pelas empresas que 

se encontram nas seguintes posições 2° a 6°, veja: 

WEBLABOR ofertou modelo Nasco P/RCP 100-2160. 

FTS DO BRASIL, ALTERNATIVA E EGR EQUIPAMENTOS 

ofertaram o modelo SDORF - SD 4002/B. 

CONSULAB ofertou modelos ANATOMIC - TGD-4005-A 

Da mesma forma, todos os itens se trata de um TORSO, e não 

manequim ADULTO.” 

 

Continuando, a recorrente alega que ocorreu um descumprimento aos 

termos do edital, e que mantendo esse entendimento, haverá violação ao 

Princípio da Maior Vantajosidade, Finalidade, Igualdade, Interesse Público e 

ao Princípio do Vínculo ao Instrumento Convocatório. 

Conclui o Interessado requerendo, efeito suspensivo e que seu recurso 

seja julgado procedente, bem como a revisão da habilitação das empresas 

classificadas para o item. 

Em sede de contrarrazões a licitante COLUMBIA COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI, argumentou que o produto ofertado atende 

todas as especificações descritas no Termo de Referência, visto que: 

 

“[...] Revisando o Termo de Referência, identificamos que no 

item 2 não é descrito em nenhum momento que a aquisição será de um 

Manequim Corpo Inteiro, não informa outras partes do corpo além das 

localizadas no torso (não cita pernas, braços etc). Vale salientar que a 

palavra MANEQUIM não indica que este precisa ser de corpo inteiro”. 

 

 

 Bem como, que seja levado em consideração o Princípio da 

Economicidade, pois o produto ofertado pela requerente é três vezes o valor 

final da proposta da empresa provisoriamente vencedora, mesmo que ela tenha 

cotado o manequim corpo inteiro, requer que seja declarada vencedora do item 

02, pois cumpriu todos os requisitos solicitados no instrumento convocatório. 

 

V - DO MÉRITO 

 



 

 

 Inicialmente, deve ser analisado a descrição do item 2,  do Termo de 

referência e sua especificação, vejamos: 

 

  

 Pois bem, da leitura do referido item e de suas especificações verifica-

se que o manequim deve conter tórax, mamilos, costelas, esterno e processo 

xifoide. Não há qualquer informação que se refere a um Manequim Adulto de 

Corpo Inteiro, no mesmo sentindo não existe nenhuma descrição que se remeta 

a um equipamento de corpo inteiro (exemplo: braços, pernas e etc). 

Portanto, o produto ofertado pela empresa classificada atende os 

requisitos do edital e as necessidades da UniRV, frisa-se que a proposta e 

catálogos apresentados também foram analisados pelo professor solicitante, 

Daniel Tizo. 

 

Isto posto, mantenho habilitada a empresa COLUMBIA 

COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI.  

 

VI - CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto e à luz dos princípios basilares da licitação 

pública, conheço o recurso e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE, com 

base nos procedimentos estabelecidos pelo Edital do Pregão Eletrônico nº 

025/2021 e na legislação que rege a matéria, MANTENDO a decisão de 

habilitação e classificação da licitante COLUMBIA COMERCIAL DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI e, consequentemente, declarando-a vencedora 

do item. 

À autoridade superior para decisão. 

 

Rio Verde/GO, 10 de janeiro de 2022. 

  

Kamilla Prado Souza 

Pregoeira 


